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N? 556/90. CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARANÁ - FUNDEPARM“ E o MUNICIPIO DE CAMPO LARGO .—.—.—.-—.—.—ur 'Asºº0330'“

d') nº Dià- COM A INTERVENIENCIA DO DEPARTAMENTO ESTAlm? *onvcmº P“;Cima
“ªnimei? ,r; mpPàg/iL. DECOM;

Aos dias do mês de do ano de mil, novecentos
e noventa, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ESTADO DO PARANÁ, dora
vante denominada FUNDEPAR, representada neste ato por seuDiretor Superintendente Senhor LUIZ ALBERTO PINTO DE CARVA
LHO e por sua Diretora Administrativa Senhora MARLI CLAUDE
TE BONIN CASTRO ALVES & o MUNICIPIO DE CAMPO LARGO — — —

,“ .-.—.—.—.—.-.—.—.—.— doravante denominado MUNICIPIO, neste
, ; ato representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,

Senhor AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES .—.—. com & interveniên
cia do Departamento Estadual de Construção, de Obras e Ma—

nutenção, doravante denominado DECOM, neste ato representa
do por seu Diretor Geral e por seu Diretor Técnico, respectivamente Adv. MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE e o Eng? AN
TONIO RAUL MACEDO LOYOLA, resolvem celebrar o presente Con
vênio, de acordo com o contido no protocolado n? 35252 .-.mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:— O presente convênio tem
por objeto estabelecer as condições e obrigações entre as
partes signatárias, cuja finalidade é aplicação de recur—',“? sos financeiros na ampliação da Escola Estadual Otallpio
P. Andrade, em 03 (treis) salas comum, 01 (uma) sala espe—
cial, 03 (treis) ambientes administrativos, 01 (uma) outradependência, 04 (quatro) conjuntos sanitários, mais pátio
coberto com 35,82m2, projeto 020/1,Z,4,4M, com a área de
461,00 metros quadrados.

(__.

Parágrafo Unico:— O objeto deste convênio, deverá ser
executado em imóvel de propriedade da FUNDEPAR-

CLÁUSULA SEGUNDA — DA COMPETENCIA:— O MUNICIPIO se compro—
,“3- mete a tomar todas as me das técnico—administrativas

: L _
, & X)»

dº Estadª DUAL DE CONSTRUÇÃO, DE OBRAS E MANUTENÇÃO—

(3 cessãrias a execução das 0 as previstas na Cláusula Prwâzr
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meira, as quais farã executar por administração direta, ou
mediante adjudicação, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA TERCEIRA '- DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE TEC
Elºá:“ A fiscalização da obra objeto deste convênio, será
de atribuição do DECOM e do MUNICIPIO, competindo a respoªsabilidade técnica ao Sr. LUIZ FERNANDO BONATO - CREA 9615-
D—Pr. —.—.f.—.-.—.—.-.—.—.- contratado pelo MUNICIPIO.
CLÁUSULA QUARTA — DAS PLACAS:— Simultaneamente ao. início
das obras, o MUNICIPIO providenciará a colocação no local
da execução, e que propicie fácil—visibilidade, placa indªcativa com referência ã divulgação do evento. A placa se- “'rã confeccionada segundo o modelo fornecido pela FUNDEPAR/
DECOM, que fará parte integrante dó_presente convênio.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:— O valor estimado do pre—
sente convênio é de Cr$ 6.945.000,00 (seis milhões, nove—
centos e quarenta e cinco mil cruzeiros) .-.—.-.-.—.-.—.—.
sendo que os recursos necessários ao seu cumprimento corrº-rão 5 conta do Empenho n?L%?/EÇ/) firmado pela FUNUEPAR
em nome do MUNICIPIO.

CLÁUSULA SEXTA " DA FORMA DE PAGAMENTO:-' A FUNDEPAR liberªrã ao MUNICIPIO, a importância de que trata a Cláusula an—

terior, em uma unica parcela, quando da assinatura do pre
sente.
CLÁUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONVENIADO:-Com
pete ao MUNICIPIO o fornecimento de todos os elementos têg
nicos necessários a perfeita execução da obra objeto daprg
sente, exceto aqueles cedidos pela FUNDEPAR, de acordo com
«a relação de elementos técnicos para convênio, que fica fa“sendo parte integrante do presente, independentemente de
transcrição.
CLÁUSULA OITAVA - DO DEPÓSITO BANCÁRIO:— Os valores que fo
rom repassados pela FUNDEPAR, consoante o disposto na Clãu
sula Sexta, uma vez rece idos pelo MUNICIPIO, deverão ser
depositados pelo mesmo, n razo de 48 (quarenta e oitzd ho
».f , dªl xx)»M
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ras, contados do seu recebimento, em Agência local do Ban—
co do Estado do Paraná, onde ficarão mantidos em conta es-
pecial, vinculada ao presente convênio, e a ser movimentº
da pelo MUNICIPIO.

Parágrafo Primeiro:— Na inexistência de agência do
Banco do Estado, os referidos valores deverão ser depositªdos em localidade mais próxima do MUNICIPIO convenente e
que possua Agência do citado Banco. 5

Parágrafo Segundo:— A movimentação da Conta Bancária,
destinar—se—ã exclusivamente ao atendimento de despesas can
a execução das obras objeto deste convênio, e será feita

), por meio de Cheques Nominais e Ordens de Pagamento.

“

CLÁUSULA NONA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:— O MUNICÍPIO deve—
râ efetuar dentro do prazo máximo de 60 (sessenta)<hss co;ridos, a contar da data do término das obras, & PRESTAÇÃO
DE CONTAS dos valores recebidos da FUNDEPAR, diretamenteao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme as normas
estabelecidas por aquela Egrégia Corte de Contas.
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- 0 pra—
zo de execução do objeto deste Convênio será de 210 (duzeª
tos e dez) .—.—.—.—.—.—_—, dias corridos e o de vigência 390
(trezentos e noventa) .—.-.—.—.— dias corridos, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por solicitação expressa do Município e concordância da
FUNDEPAR/DECOM, mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO:— A publicação do
extrato deste convênio será feita sob a responsabilidadeda

k,i FUNDEPAR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO:— A manutenção da
Unidade Escolar construída com recursos do presente Termo,
ficará a cargo e responsabilidade do MUNICIPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO:— Fica eleito o Foro da

ãCidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para diri
ir quaisquer duvidas suscitaeas na execução deste !/. Convê—
nio. ., Nº M€Á%p
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E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou—se este

e
instrumento em 02 (duas) vias de igual teorforma.

L. _ __- ___,“ . “- k; k &.-kLUIZ
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